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O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na
C_mara de Vereadores aprovou, e eu, __OB_RTO WEINERT, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:
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Art. lO. Fica alterado o §2^ do artigo 4^ da Lei nU. 4.845 de 20/ 10/20l 1, este
passando a vigorar com a seguinte redaç�o:
_20. Fica estabelecido o prazo de l 20 (cento e vinte) dias para a apresentaçào
da prestaç�o  de contas pela Entidade, contados do ingresso dos recursos em
conta bancária específica para movimentaçòes f1nanceiras provenientes de
convênios com esta municipalidade.''
Art. 20. Os demais dispositivos permanecem inalterados.
Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.
Art. 40. Revogam-se as disposiç�es  em contrário.
Canoinhas/SC, 29 de fevereiro de 2012.
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Esta Lei foi registrada e public da na Secretaria Municipal de
Administraç�o  e Finanças, em 29/02/201,.
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